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13. PROGRAMAÇÃO A CARGO DA
DEFENSORIA PÚBLICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Defensoria Pública do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2021 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Prestar gratuita assistência jurídica, judicial e extra-judicial aos necessitados, compreendendo a orientação, postulação e defesa de seus interesses, em todos os graus e 

instâncias, inclusive contra pessoas jurídicas de direito.

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.105, 21/07/2020

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Constituição do Estado do Pará, Título V, 

Capítulo IV, Seção III, arts. 189 a 192.

Dispõe sobre a Defensoria Pública como instituição do Estado essencial à função jurisdicional.

Decreto nº 5.494, de 27 de junho de 1988. Dispõe sobre a reestruturação administrativa da Procuradoria Geral do Estado e da Defensória Pública e cria 

funções gratificadas.

Lei Complementar nº 13, de 18 de junho de 1993. Dispõe sobre a organização da Defensoria Pública do Estado do Pará, e dá outras providências.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o Colegiado de 

Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro de 2003.

Lei nº 6.377, de 12 de julho de 2001. Altera dispositivos da Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999, e dá outras providências.

Lei Complementar nº 054, de 7 de Fevereiro de 

2006.

Dispõe sobre a reorganização da Defensoria Pública do Estado do Pará e da Carreira de seus Membros e dá 

outras providências.

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Lei nº 7.543 de 20 de Julho de 2011. Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder Executivo Estadual, e 

dá outras providencias

Lei Complementar n° 091, de 13 de Janeiro 2014. Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 054, de 7 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre a 

reorganização da Defensoria Pública do Estado do Pará e da carreira de seus Membros e dá outras 

providências.

Lei Complementar nº 100, de 1º de janeiro de 

2015.

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº nº 054, de 7 de Fevereiro de 2006.

Defensoria Pública do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2021 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Prestar gratuita assistência jurídica, judicial e extra-judicial aos necessitados, compreendendo a orientação, postulação e defesa de seus interesses, em todos os graus e 

instâncias, inclusive contra pessoas jurídicas de direito.

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.105, 21/07/2020

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei n° 8.107, de 19 de fevereiro de 2015. Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da Defensoria Publicado Estado do 

Pará e dá outras providências.

Defensoria Pública

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2021 
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Inciso III  do Art.12 da LDO nº 9.105, 21/07/2020

30101 Defensoria Pública do Estado do Pará  198.340.351  0 0 0 11.026.958 39.896.384 0 147.417.009

0101 Recursos Ordinários  197.462.088  147.417.009  0  39.545.079  10.500.000  0  0  0

0115 Recursos Próprios do Fundo da Defensoria Pública  878.263  0  0  351.305  526.958  0  0  0

Total  198.340.351  147.417.009  0  39.896.384  11.026.958  0  0  0


